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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 039/2015 –  DEVERÁ CONSTAR NO CARNÊ DO IPTU, EMTIDO ANUALMENTE, A INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES



O Projeto de Lei  nº 039/2015, de autoria do Vereador Márcio Paulino da Silva Torres, que DEVERÁ CONSTAR NO CARNÊ DO IPTU, EMTIDO ANUALMENTE, A INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra do mesmo, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI  Nº 039/2015

AUTORIA: VEREADOR MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DEVERÁ CONSTAR NO CARNÊ DO ITPU, EMTIDO ANUALMENTE, A INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



Art. 1º Deverá constar no carnê do IPTU, emitido anualmente, a informação, em destaque, da existência de débito inscrito na Dívida Pública do Município de Sete Lagoas, com a especificação do respectivo período. 




Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                       Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de abril de 2015.
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